INDICAÇÃO Nº 
537
, DE 2005

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine a adoção das medidas necessárias visando a implantação de Delegacia Especial de Atendimento e Proteção ao Idoso no município de Santos.
JUSTIFICATIVA

Em maio de 2003 apresentei a Indicação 719/2003 sugerindo ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determinasse a adoção das medidas necessárias visando a implantação de uma Delegacia Especial de Atendimento e Proteção ao Idoso, no município de Santos. 

Na ocasião justifiquei tal necessidade pelas características específicas da cidade, onde a pirâmide etária da população difere da média nacional, conforme pesquisa do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE – que apontava que os moradores santistas com idade acima dos 60 anos correspondiam, praticamente, ao dobro da média nacional.

Se considerarmos o Estado de São Paulo como um todo observamos um processo de envelhecimento da população. De acordo com dados da Fundação SEADE, em 1990, os idosos, com mais de 65 anos, representavam 4,8% da população paulista, e, em 2002, já respondiam por 6,3% da população. Ou seja, um crescimento de 31% no índice.

Isso se torna ainda mais marcante à medida que as estimativas indicam que em 2020 esse número será o dobro, o que levará o Brasil a concentrar a sexta maior população de idosos do mundo. Podemos inferir qual será a situação do Estado de São Paulo nesse caso.

No, entanto, em que pesem todos os argumentos, a resposta que obtivemos à nossa indicação na época foi absolutamente “burocrática”, limitando-se a informar que o desejo deste parlamentar não poderia ser atendido em virtude de não existirem recursos materiais e humanos necessários à implantação dessa unidade especializada, conforme ofício da Chefia da Casa Civil, CC-ATL nº 522 de 06/12/2004, encaminhando o ofício nº 885/04/SIAL de 19/05/2004, com o despacho nº 1292/2003 datado de 05/08/2003, do senhor Delegado Seccional de Polícia, Dr. João Jorge Guerra Cortez e despacho nº 848/2003 do Diretor do DEINTER 6, Dr. Alberto Corazza.

Ora, é de conhecimento de todos que essa população acaba se tornando alvo de violência física e constrangimento moral, e que é dever do Estado proporcionar o atendimento adequado. De acordo com o artigo 10º inciso VI da Lei nº 8.842/94, é dever do Estado, na área de justiça, promover e defender os direitos da pessoa idosa bem como zelar pela aplicação das normas sobre o idoso determinando ações para evitar abusos e lesões a seus direitos.

Nesse sentido, o Estado de São Paulo foi pioneiro ao criar a Delegacia de Proteção ao Idoso, que recebe denúncias de infrações cometidas contra pessoas com mais de 60 anos, acolhe, orienta e encaminha os idosos com problemas de diversas ordens.

Depois dessa iniciativa pudemos observar a criação da Delegacia de Atendimento e Proteção ao Idoso do Rio de Janeiro, da Delegacia Especializada de Proteção ao Idoso de Belo Horizonte e da Delegacia do Idoso de Porto Alegre. E agora podemos saudar também a inauguração, no último dia 17 de março em Maringá (PR), da primeira Vara Federal do Idoso do Brasil.

De acordo com a Dra. Pérola Melissa Vianna Braga, editora responsável pelo site www.direitodoidoso.com.br, as principais denúncias feitas ao serviço disque-denúncia, relativo a idosos, são por maus tratos contra a pessoa de terceira idade, que na maioria das vezes vive numa relação de dependência funcional com os familiares, apesar de serem parcela significativa na composição da renda, uma vez que em cidades de porte médio, como Santos, Sorocaba, São José dos Campos e as cidades do ABCD, cerca de 17,7% das pessoas da terceira idade auxiliam no rendimento da família.

Essa advogada pesquisou junto à assessoria de comunicação do disque-denúncia e comprovou que no primeiro semestre de 2004 foram 1.743 ligações denunciando crimes contra idosos e até novembro do mesmo ano o número já havia superado duas mil ligações. O site editado pela Dra. Pérola Melissa Vianna Braga tem aproximadamente nove mil acessos por mês, sendo que metade é denúncia de maus tratos.

Argumentos como falta de recursos não podem mais ser admitidos para que o Poder Público se exima de seu dever. É necessária a criatividade para dar conta dessa necessidade como, por exemplo, a criação de seções especiais de atendimento ao idoso nas próprias delegacias policiais existentes. Seria uma forma de economizar nos meios na implantação dos serviços ao mesmo tempo que facilitaria o acesso dos idosos.

O importante é que o atendimento seja mais fácil e rápido, sem o movimento intenso e constrangedor de uma delegacia normal, e que o pessoal que lá trabalha seja especialmente treinado para, com paciência, ouvir os casos e resolvê-los da melhor forma possível. 

Os idosos não são mais uma minoria na sociedade, mas devem ser tratados com toda atenção e dignidade que fazem jus. Por essa razão reitero essa indicação, na esperança que o Governo do Estado torne-se sensível a essa necessidade da comunidade adotando as medidas que trarão mais bem estar à população idosa do estado.

Sala das Sessões, em

Deputado Fausto Figueira - PT
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